
MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PRDçQS N" 265/2022
PREGÄO ELETRÔNICO NO IO7I2O22

O MUNICfPIO DE MARMELEIRQ, pessoa jurldica de direito público interno inscrita no CNPJ/I\4F

sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, cenffo, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito em Exercício, Sr. Giovani Tolotti, portador da cédula de

identidade oivil (RG) n" 8.285,631-5 SSP/PR o inscrito no CPF/I\4F sob o no 052,645,289-77,de ora_em

diante denominado CONTRATANTE; e a empresa MEDILAR IMPORTAÇÄO n DISTRIBUIçÃO
DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/4, pessoa jurldica de direito privado inscrita no

CII{PJ/I4F sob o no 07.752.23610001-23, com sede na Rua Norberto Otto Wild, no 420, Bairro Imigtante,
Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Çrande do Sul, CEP 96880-000, Telefone (51) 3718-7600, e'mail:

lþitacaone¿l¡ve@n / ers@ / santralas(dn:edlive.com'hr I
cneumann@medlive.con:.trr, representada por seu administrador, Sr, César Augusto Gomes Neumann,

portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4110152107 SSP/RS, e inscrito no CPF/lvfF sob o no

031.237,800-90, de ora em diante denominada CONTRATADI, classificada pæa assinar a Ata de

Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições

estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônìco n," 107/2022,

CLÁUSALA PRIMEIRA - DO OBIETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos

abaixo

O presente Registro de

(quinze) dias corridos após solicitação formal. Os prazos poderão ser pronogados uma vez, por igual

póríodo, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo
justificado aceito pelo Departamento solicitante. Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser

Lntregues devidamente embalados e identificados, em conformidade com o pedido de Compras e Nota de

empJnho. Os medicamentos deverão possuirprazo de validade não inferior a75ÿo (setenta e cinco por

cenio) da data da entrega, sendo que oprazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12
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Hypofarma 2,1729 5.432,25Ampola 2,50
ml

250089 292427
Dexametasona, dosagem:4
mg/ml, forma
farmacêutica: solução ini etável

120000
Hypera /

Neo
Ouimica

0,0225 2.700,0026767t Glibenclamida, dosagem:5 mg
Comprimido
- genérico138

Neo
Ouimica

0,0383 1.915,00Comprimido 50000151 267675
mg
Hidroclorotiazida, dosagem:50

I 5000 Vitamed 0,0353 529,50
Multivitaminas, composição de

vitaminas + composição de sais

minerais:minerais: comprimido
Comprimido198 4450 I 8

Brainfarma 0,4689 468,90cloridrato,Ondansehona
dosaeem:4 me

Comprimido 1000215 268s06

Hipolabor 0,0780 9.360,00Comprimido 120000218 267778
Paracetamol, dosagem
comprimido:500 mg

Eurofarma 0,1800 16.200,00Comprimido
- eenérico

90000220 273940
cloridrato,Paroxetina

dosagem:2O mg
36.605,65Valor Estlmado
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meses, a contar da data da entrega do produto. A Conhatada deverá trocar os insumos as suas custas bem

com o arcar com todas as despesas decorrentes da reposição e transporte destes, não cabendo à

Municipalidade quaisquer ônus, em especial no que conceme ao envio de itens danificados ao licitante
vencedor. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, habalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e caretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação de

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos deste edital serão dados como recebido

conforme: Receblmento Provisório: A partir da data da enhega do objeto solicitado, o Responsável

Técnico do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo Recebimento

da Secretaria Municipal de Saúde terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência da Nota
Fiscal, data de validade dos produtos, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade do

equipamento/produto com o solicitado na Nota de Empenho. Caso ocoram divergências entre o bem

solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de Preços deverá rejeitáJo e solicitar a reposlção num
prazo de 72h (setenta e duas horas) contados do recebimento da notificação formal pela Contratada.

Receblmento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e estando

todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro de

Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a

mesma para os tramites legais de pagamento. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora
não implica/atesta o recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a

Nota de Empenho/Ata de Registro de preços. A Administração rcjeitarâ, no todo ou em parte, os

fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o
recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o

especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie,

dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Independentemente da aceitação, a empresa

fomecedora deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a

substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou

defeito durañte o recebimento e o período de cobertura da garuntia. OBRIGAçÕES DA
CONTRATADA: Os medicamentos que os laboratórios fabricarem em embalagens hospitalares
fracionadas devem ser entregues fracionados individualmente por unidade e conforme as noÍnas
vigentes. Os produtos deverão estar em conformidade com as noÍnas vigentes. Na entrega serão

verifrcados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. A Contratada deverá

entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, I mesma marca dos produtos
apresentados na proposta. A Contratadaficarâobrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier
a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 07 (sete)

dias úteis. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução

das obrigações assumidas. A contratada deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de

Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. Deverá fomecer os produtos/materiais que contenham
Registro/notificaçãolcadastro junto a ANVISA, conforme requisitos técnicos constantes na Lei Federal n.o

6.36011976 e demais requisitos técnicos definidos em regulamentação específica da ANVISA, Deverá

preencher com o Código GTIN, bem como os campos dos Grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K
(detalhamento específico de medicamento e de matérias-primas farmacêuticas) nas Notas Fiscais

Eletrônicas dos medicamentos adquiridos. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE: Promover o

pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido; Realizar afrscalização das mercadorias entregues;

Fomecertodas as informações necessárias paraa empresavencedora do certame sobre a localização dos

serviços e demais informações necessárias paru a coneta execução do fornecimento. DA
FISCALIZAçÄO: O recebimento dos medicamentos, a fiscalização e o acompanhamento da execução

da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade da Farmacêutica Claudia Aparecida Campos. A
frscalização dé que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administraçáo e de seus agentes e

prepostos. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,
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citada acima, procederá ao registro das oconências e adotando as providências necessárias ao seu ftel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sançõ-es Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outroi atos ilícitos. CL'{USALA OUARTA - DAS
CùNDICÕES DE nAaAMENTO E DOTAÇÅO ORÇAMENTÅNA: Os pagamentos serão efetuados

mensalmonte no período de 01 a 15 do mês subsequente à ontrega dos produtos/serviços, mediante a

apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças

ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nt(Ðmarmeleiro.pr,goy.br'. Os pagamentos correrão por

conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante

verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos

ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) emitida eletronicamente através do site !-ftlplUUfUJSUUs..Lt, em cumprimento com as

obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados

exclùsivamente através de depósito na óonta bâncária de titularidade da Contratada. CLÅUSULA
OIIINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A Administração indicará como

gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa

designada para substituíJo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no

8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de

quaisquer circunstancias que incidam especiftcamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata

das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de ouffos atos

ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à

autoridade superior, .mirrnpo hábil, pära a adóção das medidaJconvenientes, CL,{VSULI SEXTA - DA
REWS,ÃO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo

disponívet. ctÁasuu sÉitat - bb nnuasrn on pnncos n nndountnruo ncotttÔ*ttco
FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados;

Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei no

8.666193; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o ruroj e publicação do Terno de Aditamento. CL,{USALA OITAVA - DO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não

aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da

Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a80 da Lei 8.666193. O cancelamento de regisho do

fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata
pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova

òrdem de registro. CLÁUSULA NONA - qAS SANCöES ADMINISTRATIVAS:9.1 Comete infração

administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de20Q2, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o

termo de contrato ou aceitar/retirar o insffumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de

validade da proposta.9.1.2 Apresentar documentação falsa.9.l.3 Deixar de entregar os documentos

exigidos no cirtáme. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta.

9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1,7 Comportar-se de modo inidôneo, 9.2 Considera-se comportamento

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento

como MEÆPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
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encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87,daLei8.666193 e suas alterações, no caso

de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência
por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da

contratação; b) Multa moratória de 0,33%o (hinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustifrcado (cuja justifrcativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se

refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela

manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa
compensatória de 20o/o do valor total do pedido de fomecimento no qual a inegularidade se refere, no
caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional
à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7" daLei 10.520102,

sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da

aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) frcará(ão) sujeita(s), ainda à composição das

perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como
arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)
proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos ftxados pela inadimplente. 9.4

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro/PR.
9.5 Em se tratando de adjudicataria que não comparecer parc retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro. 9,6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As
sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.66611993.
9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o catâfet educativo da pena, a reincidência de transglessões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLAASULA DECIMA - DA RESCISAO: O presente

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 7'l daLei
n" 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejulzos que esle vier a
sofrer em deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSALA
DÉCIMA PRIMEIRA - DA WNCULACÅO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no

107/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação èxigidas na licitação. CL,{USALA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA
CORRAPCÅO: As partes declaram conhecer as noÍnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n'o

12,84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
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modo. fraudulento que 
_constituam 

prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presenteiontrato, seja de'forma direta ou indiretjluànto ao objeto
deste conhato, dev-endo 

- 1tT$_tt- 91-qry seus prepoitos, administradores e colaboiadores ajam da
mesma forma, c+,{açai¿ oÉcta¿ nincnry,E'- ò.qs óßposi¿dilitÑiistïåiìu.o, omissosaplicar-se.ãoasdemaisdisposiçõescons002,dosDecretos
Municipal n.o 1.519, de26 de outubro de 2006 e n.o 1.56?, de27 demarço dáZOol,e, subsidiariamente aLei n.o 8,666193 e suas alterações. ct,lasau oÉòtntA ou¿ni,q - no'roioi As questõesdecorrentesdalti|izaçãodapresent'utuamenteserão
proc.essadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sässãò, sendo iùigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partès interessadas.

cEsA R AU G USTO COrur ¡ S, îü'IuTrîoå 
rqm drsrt¿l por cEsAR

NEUMANN:03 1 237800e0 
f 
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"",.MEDILAR IMPORTAçÃO E
DrsTRrBUrçÄO DE PRODUTOS MEDTCO

HOSPITALARES S/A
César Augusto Gomes Neumann

Contratada
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E-mail: licitacaof@nlanneleiro.¡¿gov.br / licitacaoO2@nrnrmeleiro.Ur.gov.[r[ - Telefone: (46) 3525-810? / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

rr 51? 7

6
NXTRATO PARA PUBLICAçÃQ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 26512022

PRDGÃO ELETRÔNICO NO IO7I2O22

CONTRATAITITE: MI.TNICÍPIO DE MARMELEIRQ
ç9NTRATADA: MEDTLAR ItvfPoRTAÇÃO E DISTRI.BUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO

HOSPITALARES S/A
OBJETO: A de abaixo

PRAZO DE E assinatura da ata de registro de preços até 08 de dezembro de2023

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 09 de dezembro de2022.

Marmeleiro,0g de dezembro de2022.

de M¡rmeleiro

dosde

5.432,25Hypofarma 2,17292500Ampola 2,50
ml292427

Dexametasona, dosagem:4

mg/ml, forma
farmacêutica: solução inj etável

89

0,0225 2.700,00
Hlpera /

Neo
Ouimica

120000Comprimido
- genéricoGlibenclamida, dosagem: 5 mg138 267671

0,0383 1.915,00s0000
Neo

QuimioaComprimido267675
mg
Hidroclorotiazida, dosagem:50

151

529,50Vitamed 0,035315000Comprimido
Multivitaminas, composição de

vitaminas + oomposição de sais

minerais:minerais: comprimido
198 445018

0,4689 468,901000 BrainfarmaComprimidozts 268506
Ondansetrona
dosagem:4 mg

9.360,00Hipolabor 0,0780120000ComprimidoParaoetamol, dosagem
comprimido:500 me218 267778

0,1800 16.200,0090000 EurofarmaComprimido
- eenérico220 273940

Paroxetina cloridrato,

Valor Total Estimado

em

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

È-maii: ìicitacaóla-lrnarTrieleiro.pr,eov.br / licitagaoO2@marmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


